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Macaé, 11 de abril de 2025

Ofício Digital Nº: 718/2025

Destino: Relações Legislativas

Assunto: Requerimento 102/2025

Senhor Vice-Prefeito,

Tenho o dever de comunicar a V. Sª que este Legislativo aprovou no dia 09/04/2025 o Requerimento
nº 102/2025, cuja autoria coube à Vereadora Dra. Mayara Rezende, solicitando à Mesa Diretora o
envio de correspondência ao Chefe do Poder Executivo Municipal para que, por intermédio dos órgãos
competentes da Administração Pública, seja encaminhado a esta Casa Legislativa um relatório
detalhado a respeito da fila de regulação e realização de cirurgias bariátricas pelo SUS na cidade de
Macaé.

O relatório deverá conter:

1. Número total de pacientes na fila de espera para a cirurgia bariátrica pelo SUS em Macaé;
2. Tempo médio de espera para a realização da cirurgia;
3. Critérios de priorização utilizados para a realização da cirurgia;
4. Número de cirurgias bariátricas realizadas pelo SUS em Macaé nos últimos 12 meses;
5. Recursos humanos e materiais disponíveis para a realização das cirurgias;
6. Medidas adotadas pelo órgão competente para reduzir o tempo de espera e melhorar o acesso à
cirurgia bariátrica pelo SUS em Macaé.

JUSTIFICATIVA:

A referida solicitação tem por objetivo obter informações precisas e atualizadas sobre a fila de
regulação e realização de cirurgias bariátricas pelo SUS em Macaé, afim de garantir o acesso à
informação aos cidadãos, bem como subsidiar a atuação desta Casa Legislativa na busca por soluções.

A obesidade é uma doença crônica que afeta um número crescente de pessoas em todo o município.
Em casos graves, a cirurgia bariátrica pode ser uma alternativa eficaz para o tratamento da obesidade
e suas comorbidades. No entanto o acesso a esse procedimento pelo SUS em Macaé tem sido motivo
de preocupação para muitos munícipes, que relatam longos tempos de espera na fila de regulação e
dificuldades em obter informações sobre o andamento do processo.

Atenciosamente,

ALAN MANSUR PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ - Diretoria Geral de Assuntos Legislativos

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011
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(Documento assinado eletronicamente)


